
Poder Executivo 
Ministério da Educação 
Universidade Federal do Amazonas 
Comissão Permanente de Concursos – COMPEC/UFAM   

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS – COMPEC - Av. Gen. Rodrigo Octávio Jordão Ramos, 3000 – Campus Universitário Senador Artur Virgílio 
Filho/Av. Prof. Hamilton Botelho Mourão – CEP. 69077-000 - - MANAUS – AMAZONAS - Fone/Fax 92 3305-4212 e 3305-4213 - e-mail: 

comvest@ufam.edu.br – Pagina www.comvest.ufam.edu.br 

 

 
FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA O INTERIO – PSI2017 - Nº 31 de 13/04/2017/GR-

UFAM 

 

PROVA: CONHECIMENTOS GERAIS I 

 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 

 

QUESTÃO: N° 36 

 

INTERESSADOS: LOUISE DESIREE SEVALHO NEVES; LARA BRANDÃO FONSECA 
SILVA COSTA; STEPHANY CAROLINE MENEZES DA SILVA. 
 

QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede a anulação da referida Questão, alegando que a alternativa “B” também é incorreta. 
 
 
PARECER:  
A referida Questão deve ser anulada, pois a alternativa “B” também está incorreta. 
 

 
RESPOSTA:  ANULAR QUESTÃO. 
 
 
 
 
 
 
  

  Data: 20/06/2017 
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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 
 
 

EDITAL PROCESSO SELETIVO PARA O INTERIO – PSI2017 - Nº 31 de 13/04/2017/GR-

UFAM 

 

PROVA: CONHECIMENTOS GERAIS I 

 

DISCIPLINA: HISTÓRIA 

 

QUESTÃO: N° 36 

 

INTERESSADO: JONATHAN NASCIMENTO PRIENTTI. 
 

QUESTIONAMENTO:  
O requerente pede a anulação da referida Questão, alegando que houve um anacronismo, quanto à data 
de criação da Companhia de Comércio do Maranhão e Grão-Pará: 1682 em vez de 1755. 
 
 
PARECER:  
A referida Questão deve ser anulada, não pela alegação do requerente, mas porque além da alternativa 
“A” que é incorreta, a alternativa “B” também está incorreta. 
 

 
RESPOSTA:  ANULAR QUESTÃO. 
 
 
 
 
 
 
  

  Data: 20/06/2017 
 

Página 2 de 2 

 


